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POI{I'ARIA N.'2I2,DE 23 DE OU'I'UBRO DE 2023

Autorizo o relorno da servidora as suas atividades
laboraís.

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições lcgais quc lhe
são conferidas,

IIESOLVE:

Art. I o Autorizar o rctorno da servidora EDILENIT ITMILIA DE MORAI.I,S -
ocupante do cargo dc Ajudantc Administrativo, às suas atividades laborais a paair do dia 23

de outubro dc 2023, dcvido ao l'rm do llcneficio llstatutário (auxílio docnça).

Art. 20 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus cfcitos
a paíir do dia 23 de outubrode 2023.

Art. 3" l-icam rcvogadas as disposiçõcs om contrário.

Lucas do Rio Verde, 23 de outubro dc 2023.

Publiquc-se e Cumpra-sc

MA CIO AC FOSSATI'I
Dirctor Executi do SAAE

sERVtçO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

.t lt'\7-
,.- \


